
REQUERIMENTO N°         , DE 2025

(Do Sr. Ricardo Salles)

Requer a inclusão de coautoria no PL

1.989/2025. 

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do artigo 102 do Regimento Interno desta Casa, a

coautoria do Projeto de Lei  nº 1.989/2025,  que dispõe sobre a vedação ao

desconto  de  mensalidades  associativas  diretamente  nos  benefícios

previdenciários  e  assistenciais,  a  forma  de  adesão  para  pagamento  de

mensalidades associativas e dá outras providências, de autoria do deputado

Marcel van Hattem.

Sala das Sessões, em 30 de abril de 2025.

Ricardo Salles

(NOVO-SP)
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Requerimento
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Ricardo Salles (NOVO/SP)

 2  Dep. Luiz Lima (NOVO/RJ)

 3  Dep. Adriana Ventura (NOVO/SP)

 4  Dep. Marcel van Hattem (NOVO/RS)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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